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Torna obrigatória a inscrição no 

rodapé das leis, do nome do autor 

ou autores, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DESTE MUNICÍPIO, Estado da PARAÍBA, 

no uso de suas atribuições legais, e em atenção ao que dispõe a Lei Orgânica Municipal, 

bem como em consonância com o artigo 35, parágrafo 2º, inciso II, do ADCT, da 

Constituição Federal de 1988, faço saber que Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Por ocasião de sua edição ou publicação, as Leis Municipais conterão 

nos seus rodapés o nome do autor ou autores dos respectivos Projetos de Lei.  

 

 

Art. 2º - As providências a que alude o artigo anterior serão respectivamente do 

Prefeito e do Presidente da Câmara. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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